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LEI Nº 1.149l2019, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a queime-ação de entidades como

organizações sndais voltadas para a área da saúde.
para a gestão de Unidade de Pronto Atendimento do
Município (UPA) e dá outras providências,

(: PREFEITOMUNICIPAL DE TIANGUÁ — CEARÁ. José Jaydson Samiva do Aguiar. no uso
de suas atribuições legais, etc Faço saber que a Câmaia Municipal de Tianguá APROVOU. e

eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Organizações Socials

Seção I

Da Quªllficação

Art 1“ - O Poder Executivo poderá qualiicar como organizações sociais pessºas jurídicas de
direito privado. sem fins lucrativos. cujas atividades sejam dirigidas ao ensino e à pesquisa
menlíãca, Voltados para a área da saúde, para a gestão da Unidade de Pronto Atendimento do
Município (UPA), atendidos os requisitos previstos nesia Lei

Parágraio único - As pessoas jurídicas de direito privado cujas aiii/idades sejam dirigidas a

Unidade de Promo Atendimento do Município (UPA), qualificadas paio Poder Executivo como

organizações sociais. serão submetidas ao controle externo da CÁMARA MUNICIPAL. que (:

exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, úcando o mmmle interno a cargo do

Poder Executivo.

An, zª - sao requisiios espasmos para que as entidades privadas referidas na artigo antenov

habilitem-se à qualmcação como organização sociai:

I » Comprovar o regiser de seu ato constitutivo, dispondo sobre &



















Millar-dl .'Ilangua Gabinete do Pnfeito

Art. 21 - Os casos omissos na presente Lei serão regulamentados por Decreto do Chefe do
Poder ExecutivoMunicipal

Art. 21 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em
contrário.

Fala dª Prefeitura Municipal de Tiªnguá-CE. 27 de maio de 2019.
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Arl. zn , ()s rcquvsilm específicas de qualilícação das nrgmli/Açõee sociais

cnundas nn an 1" - ran esmhclccidosem decrelº do Poder Executivo. a, cdmulu m.

pmzo de ao Museum) um a com da publicação desta Icy.

um

An. 11 , 05 um» ºmissos na presa“: Lei serãu regulamentados por deuclo da uma»
do Puder Execulívn Municipal

An, 21 , l'sm lei cnlrará em “gor na dam de sua publicação. levngadªs as dlªposíçõux

em cunm'u

Plenário chcudaraGláucia Mafques, da
de ZOIÍI.

umcipal de Tlauguá-E'F. !] de Maio

FRAN . SCOCLÉBE FDN NEI . [LVA

Prcsxdcme da Cãmam unleipal de Tinnguaflª































ª 'llªp'únmãâá Gabw'refeito
An. 21 — Os casos omissos na presente Lei serão regulamentados por deorew do Chefe do
Poder Executivo Municipal

An. 21 . Esta lei enuará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá—CE, na de março de 2019.



CÁMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI N” 19/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019,

EMENTA: Dispõe sobre a quallãcação de entidades como organizações
sociais voltadas para a área da saúde. para a gesIão da Unidade de Prumo

Alendimenm do Mumcipm (UPA) e dá outras providências.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Venncando que o referido Projeto esIá DE ACORDO cum a

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Munwcipwo,

obedecendo, assim, as Iécnicas Jurídlcas e LegisIaIivas, e que sua aplicação é

de loIaI relevância para () mumcipm. recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A ComIssão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Vota com D

Parecer do Relalcrv

É o nosso Parecer

Sala das Comissões, em 03 de Aan de ZD19.

&“” M)» a '» nª
ranclsco umercindu de Araújo Neto

José
.!

x%%Fernando Alves de Menezes



cÁMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI N“ 019/2019. DE 08 DE MARÇO DE 2019.

EMENTA' Dispõe sobre a qualuncação de entldades como orgamzações
sociais vultaúas para a área da saúde, para a gestão da Unidade de Promo
Atendimento do Mumcípio (UPA) e dá outras providências

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Venncando que o referido Projeto eslá DE ACORDO cºm a

Constitmção Federal. Consmulçáo Esladual e Lei Orgânica do Município,

obedecendo, assim, as Iécnicas Jurídicas e Legislativas. e que sua aplicação é
de (mal relevâncwa para o mumoipm, recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO VoIa com o Parecer do
Relator.

E o nosso Parecevv

SaIa das Comissões. 03 de Abril de 20I9,?,/




